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Prefeitura Municipal de Xique Xique
Pregao Presencial

                                ESTADO DA BAHIA 
                       PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE XIQUE 
                                      Praça Dom Máximo, nº 384, Ed. José Peregrino, Centro 
                                      CNPJ: 13.880.257/0001-27 
 

 

DDEECCIISSÃÃOO  

  

IIMMPPUUGGNNAANNTTEESS::  SSOOLL  DDOOUURRAADDOO  CCOOMMÉÉRRCCIIOO  RREEPPRREESSEENNTTAAÇÇÕÕEESS  EE  TTRRAANNSSPPOORRTTEESS  

LLTTDDAA,,  MMEERRHHYY  TTRRAANNSSPPOORRTTEESS  ee  LLOOCCAADDOORRAA  MMAARRAABBÁÁ..      

IMPUGNADO: MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2013 

PREGÃO PRESENCIAL. 

Analisadas as razões aduzidas pelas empresas recorrentes, bem como 

cotejando os fundamentos apresentados com as argumentações aludidas ao l do Pregão 

Presencial nº 25/2013 e legislação aplicável, verifica-se que o presente processo teve seu 

curso, em parte irregular,  devendo serem retificados/suprimidos os itens 6.2, 6.3, 7.2,  10.3 

a, 10.5 c, 10.5 d, da seguinte forma: 

O item 6.3 será substituído Responsável Técnico por Representante Legal; 

 

O item 7.2 será totalmente suprimido, porque é repetição do item 6.3; 

 

O item 10.3 a, será suprimido quase no todo ficando apenas o seguinte: apresentação de 
no mínimo dois atestados de capacidade técnica, fornecidos por Pessoas Jurídicas 
de Direito Público ou Privado, para as quais a proponente tenha prestado serviços 
de características semelhantes às do objeto desta licitação, comprovando boa 
qualidade dos serviços prestados; 

 

Os itens 10.5 c e 10.5 d serão todos suprimidos. Na seqüência, o item 10.5 e passará a ser 
10.5 c. 

Xique Xique, Bahia, 26 de agosto de 2013 

Edésio Micael Szervinsks Mendonça 

PREGOEIRO 
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